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3º ADENDO AO EDITAL 

CONCORRÊNCIA N°. 002/2023/SEMA 

SEMA-PRO-2022/08885 

SIAG: 0008885/2022 

 

A SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE/SEMA/MT, neste ato 

representado por seu Ordenador de despesas e Secretário Adjunto de Administração Sistêmica, vem 

com fulcro na legislação vigente, especialmente a Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei Estadual n. 

11805/22, tornar público para o conhecimento dos interessados a supressão do texto abaixo constante 

no item 13.1.1.1, a saber: 

 

Onde se lê: 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÃO  

A avaliação será realizada de acordo com a seguinte pontuação 

MÍNIMO DE 

PONTOS PARA 

HABILITAR  
 

PONTOS 

MÁXIMOS  
 

i  
 

Adequação da Proposta de Trabalho e Conhecimento do Problema  40 

Formulário 1 - Adequação da Proposta de Trabalho  
Atende de forma satisfatória todos os subcritérios: 20 (vinte) 

pontos 

Atende de forma satisfatória três subscritérios: 15 (quinze) 

pontos 

Atende de forma satisfatória dois subscritérios: 10 (dez) pontos 

Atende de forma satisfatória um subscritério: 05 (cinco) pontos 

Não atende de forma satisfatória nenhum sub critério: 00 (zero) 

pontos 

10 20 

Formulário 2 - Conhecimento  
Atende de forma satisfatória todos os subscritérios: 20 (vinte) 

pontos 

Atende de forma satisfatória três subscritérios: 15 (quinze) 

pontos 

Atende de forma satisfatória dois subscritérios: 10 (dez) pontos 

Atende de forma satisfatória um subscritério: 05 (cinco) pontos 

Não atende de forma satisfatória nenhum sub critério: 00 (zero) 

pontos 

10 20 

ii  
 

Qualificação da Equipe Chave  
 

60 Formulário 3 - Composição da Equipe e Atribuição de Tarefas  

Formulário 4 - Currículo da Equipe Chave Proposta  

1 

Coordenador Profissional de nível superior com comprovada 

experiência em: 

a) coordenação ou cargos de gerência na área de gestão de 

recursos hídricos; e; 

b) coordenação ou elaboração de estudos de enquadramento de 

corpos hídricos (mínimo 1 atestado deste item para habilitar 

tecnicamente). 

5 15 

2,5 (dois e meio) pontos para cada atestado técnico - pontuando 

no máximo 15 (quinze) pontos. 
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2 

Especialista em Recursos Hídricos Profissional de nível 

superior na área de Engenharia ou similar com comprovada 

experiência em estudos e projetos de hidrologia, simulações, 

planejamento e gestão de recursos hídricos 
5 10 

2,5 (dois e meio) pontos para cada atestado técnico - pontuando 

no máximo 10 (dez) pontos. 

3 

Engenheiro (a) sanitarista 
Profissional de nível superior na área de Engenharia Sanitária, 

Profissional de nível superior na área de Engenharia Sanitária,  

Engenharia Civil ou Engenharia Ambiental, contanto que os 

mesmos comprovem possuir atribuições exigidas no edital, 

obtidas através de curso de pós graduação reconhecidos pelo MEC 

com comprovada experiência em monitoramento e modelagem de 

qualidade de água de sistemas fluviais e reservatórios, elaboração 

de projetos de saneamento, dimensionamento e orçamento de 

sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário 

5 10 

2,5 (dois e meio) pontos para cada atestado técnico - pontuando 

no máximo 10 (dez) pontos. 

4 

Especialista em Sistemas de Informação Geográfica e 

Sensoriamento Remoto Profissional de nível superior com 

comprovada experiência em geoprocessamento, interpretação de 

imagens de satélite, análise e modelagem de bancos de dados 

geográfico, concepção, construção e implantação de sistemas SIG. 
2,5 7,5 

2,5 (dois e meio) pontos para cada atestado técnico - pontuando 

no máximo 7,5 (sete e meio) pontos. 

5 

Especialista em Arranjo Institucional e Políticas Públicas 
Profissional de nível superior com experiência comprovada em: 

em planejamento estratégico e institucional, orçamentos públicos 

e Economia e Desenvolvimento Regional e na elaboração de 

Planos de Recursos Hídricos, Saneamento Ambiental ou 

municipal 

2,5 7,5 

2,5 (dois e meio) pontos para cada atestado técnico - pontuando 

no máximo 7,5 (sete e meio) pontos. 

6 

Especialista em meio ambiente 
Profissional de nível superior com experiência comprovada em: 

irrigação, sedimentação, erosão, práticas conservacionistas de 

controle da erosão e em estudos de impacto ambiental em projetos 

de desenvolvimento regional 
2,5 5 

2,5 (dois e meio) pontos para cada atestado técnico - pontuando 

no máximo 5 (cinco) pontos. 

7 

Especialista da área de Ciências Humanas ou Sociais 
Profissional de nível superior com experiência comprovada em 

organização e mobilização social na área de recursos hídricos 2,5 5 

2,5 (dois e meio) pontos para cada atestado técnico - pontuando 

no máximo 5 (cinco) pontos. 

TOTAL 100 
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Leia-se:  

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÃO  

A avaliação será realizada de acordo com a seguinte pontuação 

MÍNIMO DE 

PONTOS PARA 

HABILITAR  
 

PONTOS 

MÁXIMOS  
 

i  
 

Adequação da Proposta de Trabalho e Conhecimento do Problema  40 

Formulário 1 - Adequação da Proposta de Trabalho  
Atende de forma satisfatória todos os subcritérios: 20 (vinte) 

pontos 

Atende de forma satisfatória três subscritérios: 15 (quinze) 

pontos 

Atende de forma satisfatória dois subscritérios: 10 (dez) pontos 

Atende de forma satisfatória um subscritério: 05 (cinco) pontos 

Não atende de forma satisfatória nenhum sub critério: 00 (zero) 

pontos 

10 20 

Formulário 2 - Conhecimento  
Atende de forma satisfatória todos os subscritérios: 20 (vinte) 

pontos 

Atende de forma satisfatória dois subscritérios: 10 (dez) pontos 

Atende de forma satisfatória um subscritério: 05 (cinco) pontos 

Não atende de forma satisfatória nenhum sub critério: 00 (zero) 

pontos 

10 20 

ii  
 

Qualificação da Equipe Chave  
 

60 Formulário 3 - Composição da Equipe e Atribuição de Tarefas  

Formulário 4 - Currículo da Equipe Chave Proposta  

1 

Coordenador Profissional de nível superior com comprovada 

experiência em: 

a) coordenação ou cargos de gerência na área de gestão de 

recursos hídricos; e; 

b) coordenação ou elaboração de estudos de enquadramento de 

corpos hídricos (mínimo 1 atestado deste item para habilitar 

tecnicamente). 

5 15 

2,5 (dois e meio) pontos para cada atestado técnico - pontuando 

no máximo 15 (quinze) pontos. 

2 

Especialista em Recursos Hídricos Profissional de nível 

superior na área de Engenharia ou similar com comprovada 

experiência em estudos e projetos de hidrologia, simulações, 

planejamento e gestão de recursos hídricos 
5 10 

2,5 (dois e meio) pontos para cada atestado técnico - pontuando 

no máximo 10 (dez) pontos. 

3 

Engenheiro (a) sanitarista 
Profissional de nível superior na área de Engenharia Sanitária, 

Profissional de nível superior na área de Engenharia Sanitária,  

Engenharia Civil ou Engenharia Ambiental, contanto que os 

mesmos comprovem possuir atribuições exigidas no edital, 

obtidas através de curso de pós graduação reconhecidos pelo MEC 

com comprovada experiência em monitoramento e modelagem de 

qualidade de água de sistemas fluviais e reservatórios, elaboração 

5 10 

S
E

M
A

D
IC

20
23

20
54

6A

Assinado com senha por BRUNA CARLA GUARIM DA SILVA - PREGOEIRO / GAQ - 29/05/2023 às
13:58:14 e VALDINEI VALERIO DA SILVA - SECRETARIO ADJUNTO / GSAAS - 29/05/2023 às 13:59:15.
Documento Nº: 9123982-4691 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=9123982-4691

G
ov

er
no

 d

o E
stado de Mato G

rosso

SEMA

602
Governo do Estado de Mato Grosso

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

https://linksiga.trf2.jus.br


  Página 4 de 4 

de projetos de saneamento, dimensionamento e orçamento de 

sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário 

2,5 (dois e meio) pontos para cada atestado técnico - pontuando 

no máximo 10 (dez) pontos. 

4 

Especialista em Sistemas de Informação Geográfica e 

Sensoriamento Remoto Profissional de nível superior com 

comprovada experiência em geoprocessamento, interpretação de 

imagens de satélite, análise e modelagem de bancos de dados 

geográfico, concepção, construção e implantação de sistemas SIG. 
2,5 7,5 

2,5 (dois e meio) pontos para cada atestado técnico - pontuando 

no máximo 7,5 (sete e meio) pontos. 

5 

Especialista em Arranjo Institucional e Políticas Públicas 
Profissional de nível superior com experiência comprovada em: 

em planejamento estratégico e institucional, orçamentos públicos 

e Economia e Desenvolvimento Regional e na elaboração de 

Planos de Recursos Hídricos, Saneamento Ambiental ou 

municipal 

2,5 7,5 

2,5 (dois e meio) pontos para cada atestado técnico - pontuando 

no máximo 7,5 (sete e meio) pontos. 

6 

Especialista em meio ambiente 
Profissional de nível superior com experiência comprovada em: 

irrigação, sedimentação, erosão, práticas conservacionistas de 

controle da erosão e em estudos de impacto ambiental em projetos 

de desenvolvimento regional 
2,5 5 

2,5 (dois e meio) pontos para cada atestado técnico - pontuando 

no máximo 5 (cinco) pontos. 

7 

Especialista da área de Ciências Humanas ou Sociais 
Profissional de nível superior com experiência comprovada em 

organização e mobilização social na área de recursos hídricos 2,5 5 

2,5 (dois e meio) pontos para cada atestado técnico - pontuando 

no máximo 5 (cinco) pontos. 

TOTAL 100 

 

 

 

Cuiabá-MT, 29 de maio de 2023. 

 

 

BRUNA CARLA GUARIM DA SILVA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

SEMA/MT  

 

Valdinei Valério da Silva 

Ordenador de despesas 

Secretário Adjunto de Administração Sistêmica 

           SEMA/MT 

 

S
E

M
A

D
IC

20
23

20
54

6A

Assinado com senha por BRUNA CARLA GUARIM DA SILVA - PREGOEIRO / GAQ - 29/05/2023 às
13:58:14 e VALDINEI VALERIO DA SILVA - SECRETARIO ADJUNTO / GSAAS - 29/05/2023 às 13:59:15.
Documento Nº: 9123982-4691 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=9123982-4691

G
ov

er
no

 d

o E
stado de Mato G

rosso

SEMA

603
Governo do Estado de Mato Grosso

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

https://linksiga.trf2.jus.br

	SEMA-DIC-2023/20546-A

